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ATO DA MESA DIRETORA NO OO8/2020.

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL PRACINHA. SP,

no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, RESOLVE:

CONSIDERANDO o reconhecimento mundiâl da pandemia
denominada CO\IID-19;

CONSIDERÁ.NDO que é dever de todos preservar a saúde pública e

adotar medidas preventivas de combate ao suÍto patológico;

CONSIDERANDO a Portaria n" 1881202A do Ministério da Saúde
declarando a situação como de calamidade pública;

CONSIDERANDO que é direito de todos ter ações preventivas
adotadas pelas autoridades públicas, bem como a vigência da Lei Federal no 13.97912020;

CONSIDERANDO o teor do Decreto Federal no 10.28212020

elencando as atividades essenciais;

CONSIDERANDO as recomendaçôes do Centro de Contingência da
COVID-19, por meio da Resolução n" 2712O20, do Secretiário de Estado da Saúde
dispondo sobre a elevação dos casos de contaminação pela doença;

CONSIDERANDO o novo Decreto Estadual n" 64.96712020 que
estendeu o prazo de quarentena no Estado de São Paulo até 31 de maio de 2020;

CONSIDERÁNDO as medidas preventivas elaboradas pelo Poder
Executivo Municipal nos Decretos n" 1041, 1042, 1043, 7OM, 1045,1046, 1050 e 1051 de
2020;

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Pracinha é constituída
por 9 (nove) membros reunidos coniuntamente para deliberação em Plenário;

CONSIDERANDO as notórias recomendaçôes das autoridades
sanitárias quanto às medidas pÍeventivas da CO\.ID-19 e o imprescindivel isolamento
social;

CONSTDERANDO as atribuições legais conÍeridas à Presidência da
Câmara Municipal de kacinha, a Mesa Diretora, RESOLVE:

Dispõe sobrc a protrogtção ila suspensão

ilas atiztidades da Cânara de Vereadorcs

ile Pracinha - SP, como fieilida ile
preztenção ila COWD-79 e dá outras
pÍooidências
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Artigo 10. EstendeÍ o período de quarentena de que hatam os artigos
1o e 2o do Ato da Mesa n'03/2020 até 31 de maio de 2020.

Artigo 2 o. Fica revogado o disposto no parágrafo único do artigo 1' do
Ato da Mesa n' 03/202O, retomando o horário normal de funcionamento interno do
Legislativo

ParágraÍo único. Ficam mantidas as demais disposições constantes no
Ato da Mesa n" 03/2020.

Artigo 34. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, podendo
ser prorrogado por meio de ato da Presidência da Casa, de acordo com orientaçõ€s dos
órgâos oficiais de saúde pública.

Publique-se e cientifique-se.

Câmara Municipal de Pracinha - SP, 11 de maio de 2020.

= Presidente da Câmara =
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= 1ê Secretária =

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal de Pracinha, em

pubücado por afixação no local púbüco de costume, na

= 2n Sebretririo =


